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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Outros

   

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.922.554/0001-98, com sede na 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 916.397.195-04 e portador do RG. n° 
746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, Nº 47, Centro, nesta 
Cidade de Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessários, 
que a empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrito no CNPJ sob o n° 
44.930.858/0001-20, com sede à Rua Henrique Justiniano Dourado, 56, Coopirece, Irecê – 
BA, CEP: 44.900-000, prestou para este município os serviços de confecção e instalação 
de móveis sob medida no ano 2023, conforme contrato nº 036/2023PS-PMSS, ref. dispensa 
de licitação nº 030/2023PMSSDI. 

 
Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 
O referido é verdade e dou fé. 
 
Souto Soares/BA, 27 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 
 
Contrato N° 026/2024FOR-PMSS - Pregão Eletrônico nº 004/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA SEREM UTILIZADOS NOS FESTEJOS, COMEMORAÇÕES E 
EVENTOS PÚBLICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES. 
Proponente/Homologado: LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA., situado na Rua Jequitibá, 
nº 6, Jequiezinho, Jequié/BA, CEP: 45.208-345, inscrita no CNPJ sob o nº 13.023.030/0001-65. 
Valor Homologado:  R$ 239.854,20 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte centavos). 
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações. 
Unidade Orçamentária: 02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Proj. Atividade: 2008 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de 
Administração Geral 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1500 
Prazo de Vigência: 07/03/2024 a 31/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (75) 3339-2150 / 2128  
RUA EUTÁCIO VIEIRA VIANA S/N – BAHIA – CEP 46990-000 
 

 

 

DECRETO N. 658/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 

Apresenta Plano de Ação Excepcional do Município de Souto Soares para 

implementação dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do 

Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, alterado pelo Decreto n. 11.644, 

de 16 de agosto de 2023.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e com base 

no Decreto Federal nº 10.540/2020, alterado pelo Decreto n. 11.644/2023  

DECRETA Art. 1º. Fica estabelecido, para o Município de Souto Soares, Plano de Ação 

Excepcional para implementação dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único 

e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, 

nos termos do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, alterado pelo 

Decreto n. 11.644, de 16 de agosto de 2023, conforme anexo único.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares-Bahia, em 27 de março de 2024. 

 

 

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO  

Prefeito 
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PLANO DE AÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO SIAFIC - ATUALIZADO 

 

Sobre o padrão mínimo de qualidade do sistema único 
e integrado de execução orçamentária, administração 
financeira e controle da Prefeitura de Souto Soares-
Ba, conforme decreto nº 11.644, de 16 de agosto de 
2023 

 

 
 

 
Ordem Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 Data final de implantação 

 Item Descrição dos requisitos mínimos de qualidade 1.1.2023 1.1.2024 1.1.2025 

 
1 

 
Art. 1º, § 1º 

 
Adesão de todos os Poderes e órgãos ao mesmo Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - Siafic. 

 

  

 
2 

 
Art. 1º, § 3º 

Estabelecer regras de funcionamento que indiquem a responsabilidade do 
Poder Executivo pela contratação ou pelo desenvolvimento e pela 
manutenção e atualização do Siafic. 

  

 
3 

 
Art. 1º, § 3º 

Definir as regras contábeis e políticas de acesso e segurança da informação, 
aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo e o responsável 
do Poder Executivo por essa ação. 

  

 
4 

 
Art. 1º, § 1º, inciso I 

Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas orçamentárias do ente federativo. 

  

 
 

5 

 
 
Art. 1º, § 1º, inciso I 

 
Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas patrimoniais do ente federativo. 

 

  

 
 

6 

 
 
Art. 1º, § 1º, inciso II 

Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades. 

 

  

 

7 

 

Art. 1º, § 1º, inciso III 
Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados. 

 

 

 

 
8 

 
Art. 1º, § 1º, inciso IV 

Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação e as normas aplicáveis. 

  

 
9 

 
Art. 1º, § 1º, inciso V 

Controlar e evidenciar as informações que subsidiem a apuração dos custos 
dos programas e das unidades da administração pública. 

  

 

10 

 

Art. 1º, § 1º, inciso VI 
Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, 
contratos e instrumentos congêneres. 

  

 

11 

 

Art. 1º, § 1º, inciso VII 
Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos. 

 

  

 
 

12 

 
 
Art. 1º, §1º, inciso VIII 

Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas 
públicas. 

 

  

 

 
13 

 

 
Art. 1º, § 1º, inciso IX 

Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com 
disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil).  

 

  

 

14 

 

Art. 1º, § 1º, inciso X 
Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas 
públicas. 

  

15 Art. 1º, § 1º, inciso XI 
Controlar e evidenciar a origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica.   

 
16 

 
Art. 1º, § 6º 

 
Permitir a integração com outros sistemas estruturantes existentes.   

 
17 

 
Art. 4º,caput 

 

Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou 
possam afetar o patrimônio da entidade. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (75) 3339-2150 / 2128  
RUA EUTÁCIO VIEIRA VIANA S/N – BAHIA – CEP 46990-000 
 

 

 

18 

 

Art. 4º, § 1º, inciso I 
Registros contábeis realizados em conformidade com o mecanismo de débitos 
e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há 
outro lançamento a crédito de igual valor. 

 

  

 
19 

 
Art. 4º, § 1º, inciso II 

 
Registro contábil efetuado em idioma e moeda corrente nacionais.   

 
20 

 
Art. 4º, § 2º 

Permitir a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para 
moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 

  

 

21 

 

Art. 4º, § 4º 
Registrar contabilmente de forma analítica e refletir a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da verificabilidade. 

 

  

 
 

 
22 

 
 

 
Art. 4º, § 6º 

Registrar contabilmente com, no mínimo, os seguintes elementos: a data da 
ocorrência da transação; a conta debitada; a conta creditada; o histórico da 
transação, com referência à documentão de suporte, de forma descritiva ou 
por meio do uso de código de histórico padronizado; o valor da transação; e 
o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo 
lançamento contábil. 

 
 

  

 
23 

 
Art. 4º, § 7º 

Registrar os bens, os direitos e as obrigações e possibilitar a indicação dos 
elementos necessários à sua caracterização e identificação. 

  

 
24 

 
Art. 4º, § 8º 

Contemplar procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua 
base de dados. 

  

 
25 

 
Art. 4º, § 9º 

 
Permitir a acumulação dos registros por centros de custos.   

 
26 

 
Art. 4º, § 10, inciso III 

Vedar a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam 
modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis. 

  

 

27 

 

Art. 4º, § 10, inciso IV 
Vedar a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos 
contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou 
não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema. 

 

  

 

 
28 

 

 
Art. 4º, § 1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e 
observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada 
não perca a sua utilidade. Além de assegurar a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados.  

 

  

 
29 

 
Art. 5º 

Conter rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de 
novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

  

 
 

30 

 
Art. 6º,caput, inciso I, 
combinado com § 1º 

Ficar disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente 
anterior. Impedir a realização de lançamentos após o vigésimo quinto dia do 
mês subsequente. 

 

  

 

 
31 

 

 
Art. 6º,caput, inciso II 

Ficar disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, 
inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos 
a pagar. Impedir a realização de lançamentos após o dia trinta de janeiro.  

  

 
 
 
 

32 

 
 
 
 
Art. 6º,caput, inciso III 

Ficar disponível até o dia trinta de março para os demais ajustes necessários 
à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente 
anterior e para as informações com periodicidade anual a que se referem o 
§ 2º do art. 48 e o art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
 

 
 

  

 
Impedir a realização de lançamentos após trinta de março. 

 

 
33 

 

 
Art. 7º, § 1º 

Disponibilizar, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real, até o primeiro dia 
útil subsequente à data do registro contábil, respeitados os termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018).  

 

  

 
 

34 

 
 
Art. 7º, § 3º, inciso III 

 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público deve observar os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
nº 13.709, de 2018). 

 

 

  

 
 

35 

 
Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "a" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidade gestoras ou executoras dos dados referentes ao 
empenho, à liquidação e ao pagamento. 

 

  

 

 
36 

 

Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "b" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do processo 
que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso.  
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37 

 
 
 
Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "c" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes à 
classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da 
função da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da 
fonte dos recursos que financiou o gasto. 

 
 

 

  

 
 

38 

 

Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "d" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos 
desembolsos independentes da execução orçamentária.  

 

  

 
 
 

 
39 

 
 
 

Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "e" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de 
folha de pagamento de pessoal de benefícios previdenciários. 

 
 

 
 

  

 
 

40 

 
 
Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "f" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos 
convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
a identificação pelo número de inscrição no CPF ou no CNPJ do convenente, 
o objeto e o valor. 

 

 

  

 
 

41 

 
 
Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "g" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos praticados 
pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados 
referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

 

 

  

 
 

42 

 

Art. 8º,caput, inciso I, 
alínea "h" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos 
dados referentes à descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o 
caso.  

 

  

 
 

43 

 

Art. 8º,caput, inciso II, 
alínea "a" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à previsão da receita na Lei Orçamentária Anual.  

 

  

 
 

44 

 

Art. 8º,caput, inciso II, 
alínea "b" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistema 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos 
dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma 
prevista na legislação, quando for o caso.  

 

  

 

 
45 

 
 

Art. 8º,caput, inciso II, 
alínea "c" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários.  

 

  

 
 

46 

 
Art. 8º,caput, inciso II, 
alínea "d" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores 
referentes ao recolhimento. 

 

  

 
 

47 

 

Art. 8º,caput, inciso II, 
alínea "e" 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, a disponibilização das informações relativas aos atos praticados 
pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à 
classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos.  

 

  

 
48 

 
Art. 9º,caput, inciso I 

Permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de 
dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União. 

  

 
49 

 
Art. 9º,caput, inciso II 

Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada. 

  

 
50 

 
Art. 9º,caput, inciso III 

Possuir a identificação do sistema e do seu desenvolvedor nos documentos 
gerados. 

  

 
51 

 
Art. 11,caput 

Possuir mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, 
na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de 
controle e de consulta. 

  

 
52 

 
Art. 11, § 1º 

Impedir a criação de usuário genérico, sem a indicação de número de inscrição 
no CPF ou certificado digital. 

  
 

53 
 
Art. 11, § 4º 

Possuir controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao 
sistema. 

  
 
 

54 

 
 
Art. 11, § 5º 

Arquivar documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada 
usuário e mantê-los em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico 
centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e 
externo e por outros usuários. 

 

  

 
 

55 

 
 
Art. 12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários será mantido no Siafic e conterá, no mínimo, o 
número de inscrição no CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a 
hora da operação. 

 

  

 
56 

 
Art. 14 

Possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua 
base de dados. 

  

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9B01045983F557B443885EFC0AD04FEC

quarta-feira, 27 de março de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 27 de março de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (75) 3339-2150 / 2128  
RUA EUTÁCIO VIEIRA VIANA S/N – BAHIA – CEP 46990-000 
 

 

 
57 

 
Art. 14, § 2º 

Vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada 
em histórico gerado pelo banco de dados (logs). 
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58 

 
Art. 15 

Manter cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária.  

  

 

 

 

 

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO  

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 210.000,00( Duzentos e
Dez Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 642 de 8
de dezembro de 2023.

Decreto Nº CT 028/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

27/03/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.9.0.30.00.00.00Material de Consumo
150.000,00Transferência do Salário-Educação15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 150.000,00

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.04.00.00.00Contratação por Tempo Determinado
60.000,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 210.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$210.000,00

210.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR E TEMPO INTEGRAL

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
100.000,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
10.000,00Transferência do Salário-Educação15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.35.00.00.00Serviços de Consultoria
100.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF15410000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 210.000,00

210.000,00Valor Total Anulado R$
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

  

 

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504

SOUTO SOARES, 27 de março de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 
Decreto/GP N° 658 Souto Soares/BA, em 27 de março de 2024                          

                          
 

“Concede licença maternidade à 
servidora Jadna Dourado Gaspar, 
abaixo relacionada e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal e, 
 
Considerando relatório médico apresentado em 27/03/2024 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder à servidora pública municipal a senhora JADNA DOURADO GASPAR, 
Enfermeira, pertencente ao quadro de servidores temporários desta Prefeitura, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias. 
  
Art. 2º- A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias terá início a partir do dia 11 de 
março de 2024, estendendo-se até o dia 08 de julho de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 11 de março de 2024. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 360.000,00( Trezentos e
Sessenta Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 642 de 8
de dezembro de 2023.

Decreto Nº CT 028/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

27/03/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
150.000,00Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educacao 25%15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 150.000,00

2061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.9.0.30.00.00.00Material de Consumo
150.000,00Transferência do Salário-Educação15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 150.000,00

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.04.00.00.00Contratação por Tempo Determinado
60.000,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 360.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$360.000,00

360.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR E TEMPO INTEGRAL

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
100.000,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
10.000,00Transferência do Salário-Educação15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2062 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
150.000,00Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educacao 25%15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 150.000,00

2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.35.00.00.00Serviços de Consultoria
100.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF15410000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 360.000,00

360.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504

SOUTO SOARES, 27 de março de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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